
município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°.030/2021

ESTABELECE EM REGIME ESPECIAL AS ATIVIDADES

ESCOLARES NA FORMA DE AULA COM ATIVIDADES NÃO
PRESENCIAIS. EM DECORRENCIA DA PANDEMIA

CAUSADA PELO CORONAVIRUS fCOVID-19^ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Jporã, Estado do
Paraná, usando de suasatribuições legaise Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora JÉSSICA
WEBER PEREIRA MORINHO,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus {COVlD-19) responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto n® 4.230, de 16 de março de 2020, do
Governo doEstado do Paraná, quetraiasobre as medidas deenfrentamento deemergência desaúde pública
decorrente do Novo Coronavírus (COVlD-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 086/2020, de 17de março
de 2020, que trata sobre as medidas para enfi^ntamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente doNovo Coronavírus (COVID-19), e dáoutras providências;

CONSIDERANDO a Deliberaçãon°01^020, de 31 de março de 2020,
do Conselho Estadual de Educação, que institui o regime especial para o desenvolvimento de atividades
escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná;

CONSIDERANDO a Resolução n® I.0I6 de 03 de abril de 2020, da
Secretaria da Educação e do Esporte do Paraná, queestabelece emregime especial as atividades escolares
na forma de aulas nãopresenciais, emdecorrência da pandemia causada pelo Coronavírus (COVlD-19).

DECRETA:

Art. r Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de atividades escolares na forma de aulas
com atividades não presenciais, em conformidade com o disposto na Deliberação n® 01/2020 - CEE/PR,
exaradaem decorrência da pandemia causadapeloCoronavírus (COVlD-19).

Parágrafo único.O regimeespecial previstono caputdeste artigotem
início retroativo a ISde abril de2020 e será automaticamente finalizado pormeio de atoque determine o
encerramentodo período de suspensão das aulas presenciais.

Art. 2° Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública
Municipal de Ensino, a ofertadasatividades não presenciais para a Educação Infantil:

c) Ficam suspensas as aulas na modalidades Educação Infantil de Oa
II meses por tempo indeterminado, conforme deliberação n° 01/CEE/PR;

b) Início das aulas não presenciais nas modalidades. Creche de 01 a 03
anos, Educação In&ntil, Ensino Fundamental, Educação Especial e Educação de Jovense Adultos; a partir
de 18/02/2021, conforme deliberações n® 01/2020 e n° 02/2020 CEE/PRe Resolução 673/2021;

Art 3° As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas
pelo professor da turma ou peiocomponente curricular destinada à interação como estudante pormeio de
atividades impressas, estudos dirigidos, redes sociais e outras assemelhadas.
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Art. 4° As instituições de ensino da Rede Pública Municipal que
ofertam a Educação In&ntil; Ensino de 04 e 05 anos e o Ensino Fundamental anos iniciais, ofertarão
atividades escolares no formato nâo presencial, nos termos da Deliberação n° 01/2020 - CEE/PR e da
presente Resolução.

Art. 5" São atividades escolares não presenciais:

I - as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob
responsabilidade doprofessor da turma oudocomponente curricular, demaneira remota e sem a presença
do professor e do estudante no mesmo espaçofísico;

II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos
adotados pelo professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes com material ou
equipamentoparticular,

III - as incluídas no planejamento do professor e contempladas na
proposta pedagógica curricular da instituição de ensino;

IV - as submetidas ao controle de freqüência e participação do
estudante;

V - as que integram o processo de avaliação do estudante.

Art 6"A Secretaria Municipal de Educaçãoe Culturacomogestorada
Rede Pública Municipal de Ensino, subsidiará todo o processo referente ao trabalho pedagógico: carta
informativa, cronograma de entrega de atividades e orientações necessárias para o desenvolvimento do
processo.

§rAsatividades de quetratamo caputdeste artigocontemplarão todos
os componentes curriculares de cada nível/ano.

§2° Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento das
atividades nãopresenciais, serãorealizados no momento da entrega de atividades e pormeio do aplicativo
WhatsApp,disponibilizados pelas instituições de ensino.

Art. 7® Para efeito de validação como período letivo, da oferta de
atividades nãopresenciais, a instituição deensino deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias apóso término da
suspensão das aulas presenciais, protocolarrequerimento no Núcleo Regional de Educação de Umuarama,
contendo:

I • ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;

II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia
utilizada, com remissão à proposta pedagógica presencial autorizada;

III - demonstração do sistema remoto de validação de freqüência ou
participação dos estudantes nas atividades realizadas;

IV - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta
por meio das atividades escolaresnão presenciais realizadas;

V - data de início e término das atividades não presenciais.

Art. 8' Sãoatribuições da SecretariaMunicipal de Educação e Cultura;
I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das

aulas não presenciais;
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II - publictzar as normativas;

III - orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos
referentes ás aulas não presenciais;

IV - dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar,
quando necessário;

V - acompanhar amplamente o processode implementação, garantindo
que a carga horária a serdisponibilizada esteja em conformidade com a carga horária doensino presencial;

VI - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n° 01/2020-
CEE/PR, com vistas à garantia daoferta deeducação com qualidade e equidade.

Art 9° São atribuições da Direçãoda instituição de ensino:

I - dar publicidade ao processo de implementação das aulas não
presenciaisà comunidade escolar;

II - assegurar a garantia do cumprimento das determinações da
mantenedora;

III - garantir o cumprimento do art. 6.° e seus incisos da Deliberação n°
01/2020 do Conselho Estadual de Educação que consiste em protocolar no respectivo NRE, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da cessação doregime especial, requerimento da oferta de atividades não
presenciais contendo:

a) atade reunião do Conselho Escolar acerca da proposta;

b) descrição das atividades não presenciais ofertadas com remissão à
proposta pedagógica autorizada;

c) demonstração da participação dosalunos, freqüência;

d) demonstração do aproveitamento das atividades realizadas;

e) data de início e término das atividades não presenciais.

IV - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos
tecnológicos para o efetivo cumprimento desta Normativa, observando as normas técnicas determinadas
pelaSecretaria Estadual de Saúde do Paraná, referente à pandemia Coronavírus (COVlD-19);

V - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda
comunidade escolan

VI - acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e
professores, registrando as ocorrências na freqüência, garantindo presença para o professor que participou
do processo paraimplementação dasatividades escolares nãopresenciais;

VII - contribuir com os professores, caso seja necessário, no
enriquecimento pedagógico atravésde recursos tecnológicos.

Art. 10 São atribuições da Equipe Pedagógica:

I - coordenar o planejamento e montagem das atividades em
consonância com os conteúdosda Proposta Pedagógica Curricular;
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II - cont

actar os responsáveis,quando necessário para entrega e orientações das

III - informar aos professores a importância da Implementação das aulas
não presenciais e as ações previstas;

IV • contribuir com os professores, caso seja necessário, no
enriquecimento pedagógico de mídias tecnológicas;

V - nos casos em que seja identificado e comprovado que existem
estudantes sem realização das advidades não presenciais, a equipe pedagógica deverá proceder conforme
regimento escolar da instituição,

Art. 11 São atribuições do professor:

I - elaborar o plano de aula semanal de acordo com os conteúdos
propostos na Proposta Pedagógica Curricular da instituição;

II - montar as atividades das aulas para suas turmas levando em conta o
tempo e grau de dificuldade a ser realizado;

III - elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes,
promovendo a mediação da aprendizagem;

IV • contribuir no enriquecimento pedagógico através de mídias
tecnológicas.

Art. 12 Os estudantes serão avaliados de acordo com o aproveitamento
nas atividades remotas disponibilizadas pelas instituições de ensino.

Parágrafo único. Os alunos no período das aulas não presenciais, serão
avaliados somente através das atividades impressas.

Art. 13 A freqüência do estudante será registrada mediante a entrega
das atividades devidamente datadas e realizadas.

Art. 14 As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipal
serão contabilizadas como dias letivos, conforme estabelecido no Calendário Escolar.

Art. 15 O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus
membros que estão ligados diretamente à instituição de ensino, a implementação de aula não presencial,
garantindo o cumprimento do previsto na presente Normativa.

Art 16 O período compreendido entre 19 de março a 04 de abril de
2021 será considerado como antecipação do recesso escolar do mês de julho de 2021.

Art. 17 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer
tempo, poderá expedir Instruções Normativas Complementares para garantir a efetividade da implantação
do regime especial neste ato disciplinado.

Art. 18 Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto

deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Iporã-PR.

Art. 19 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
eterá vigência nos termos do art. 1°,podendo ser revisado periodicamente no que for pertinente e de acordo
com a situação epidemiológica do Municípiono que refere e não seja contrário.
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Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezessete
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiaidos
Municípios do Paraná

Orgao Oncial doMunicípio deIporS

Edlfíon°.2204rágÍDa ll!-113Ano:X

Data: 18/02/2021

Publique-se, e

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Cumpra-se.
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II- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de09 de fevereiro de
2021.

lporS-(PR), 17de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:437CBE8F

GOVERNO MUNICIPAL- GABINETEDO PREFEITO
PORTARIA N° 185/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PR
DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. F. nA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORfiF-S - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso desuasatribuições e considerando:

a) o disposto m Art. 34,§ 4'da Lein'. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE;
I - Conceder, no dia 10 de fevereiro de 2021, ü (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora
DANIELLE RIBEIRO PERFIRA Tampos brasileira, casada,
portadora daCédula deIdentidade RG sob n". 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n". 020.406.849-56, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Ipora - Paraná, ocupante do Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portarian".276/2013 de 10 de
maiode 2013,lotada naSecretaria de Assistência à Saúde.

II ~ Retroagir os efeitosdesta Portaria a contarde 10 de fevereiro de
2021.

Iporâ-(PR),17de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon4A3BB9DD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N° 186/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANAINA CALIANI
BARBOSA RODRIGUES. H DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nousodesuas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt 34da Ui n'. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder,a partir de 10 de fevereirode 2021 a 16 de fevereiro de
2021, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

a Semdora JANAINA CALIANI BARBQSA
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n". 10.235.830-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
066.091.849-84, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Ipora - Paraná, ocupante do caigo de TÉCNICO EM RAIO-X.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitosdesta Portaria a contarde 10 de fevereiro de
2021.

Ipora-(PR), 17de fevereirode 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PreíêitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Iden({ficadon2BFAI3FD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N<'.030/2021

ESTABELECE EM REGIME RSPRCIAI. AS
ATIVIDADES ESCOLARES NA FORMA DE
AULA COM ATIVIDADES NAO PRRSRNriATS
EM DECORRÊNCIA DA PANDRMIA CAUSAD
PELO CORONAVIRUS fCOVlD.19> E D

>ÊOUTRAS PROVinftNnAS

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Ipora, Estado
doParaná, usando desuas atribuições legais e Secretária Municipal de
Educação e Cultura, Senhora JÉSSICA WEBER PEREIRA
MORINHO,

CONSIDERANDO a Lei Federal n® 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre asmedidas para enfrentamento daemergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
Coronavirus (COVlD-19) responsável pelo surto de2019;

CONSIDERANDO o Decreto n® 4.230, de 16 demarço de2020, do
Governo do Estado do Paraná, que trata sobre as medidas de
enfientamento de emergência de saúde pública decorrente do Novo
Coronavirus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n® 086/2020, de 17 de
março de 2020, que trata sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúdepúblicade importância internacional decorrente
doNovo Coronavirus (COVID-19), e dáoutras providências;

CONSIDERANDO a Deliberação n® 01/2020, de 31 de março de
2020, do Conselho Estadual de Educação, que institui o regime
especial para o desenvolvimentode atividades escolaresno âmbito do
Sistema Estadual deEnsino do Paraná;

CONSIDERANDO a Resolução n® 1.016 de03de abril de 2020, da
Sentaria da Educação e do Esporte do Paraná, que estabelece em
regime especial as atividades escolares na forma de aulas não
presenciais, em decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus
(COVID-19).

DECRETA:

Art. 1* Estabelecer noâmbito daSecretaria Municipal deEducação e
Cultura, em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de
atividades escolares naforma deaulas cora atividades não presenciais,
era conformidade com o disposto na Deliberação n® 01/2020 -
CEE/PR, exarada em decoiiéncia da pandemia causada pelo
Coronavirus (COVID-19).

Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo
tem inicio retroativo a 15 de abril de 2020 e será automaticamente
finalizado pormeio de atoque determine o encerramento do período
de suspensão das aulas presenciais.

Art. 2® Fica sob a responsabilidadeda mantenedorada Rede Pública
Municipal de Ensino, a oferta das atividades não presenciais para a
Educação Infantil:

c) Ficam suspensas as aulas na modalidades Educação Infantil de Oa
11 meses por tempo indeterminado, conforme deliberação n°
01/CEErt>R;

b) Inicio dasaulasnaopresenciais nasmodalidades. Creche de01a 03
anos. Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Especial e
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Educação de Jovens e Adultos; a partir de 18/02/2021, conforme
deliberações n" 01/2020 en« 02/2020 CEE/PR eResolução 673/2021;

Art. 3* As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas
pelo professor da turma ou pelo componente curricular destinada á
interação com o estudante por meio de atividades impressas, estudos
dirigidos, redessociais e outrasassemelhadas.

Art 4* As instituições de ensino da Rede Pública Municipal que
ofertam a Educação Infantil: Ensino de 04 e 05 anos e o
Fundamental anos iniciais, ofertarão atividades escolares no formato
nSo presencial, nos termos daDeliberação n' 01/2020 - CEE/PR e da
presenteResolução.

Art 5"São atividades escolares não presenciais:

I - as ofeitedas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob
responsabilidade do professor daturma oudo componente curricular,
demaneira remota e sem a presença do professor e do estiiHimfP no
mesmo espaço físico;

II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos
adotados pelo professor ou pela instihiição de ensino e utilizadas pelos
estudantes com material ouequipamento particular;

ni - as incluídas no planejamento do professor e contempladas na
proposta pedagógica curricular da instituição de ensino;

rv - as submetidas ao controle de freqüência e participação do
estudante;

V• asque integram o processo deavaliação doestudante.

Art. 6' ASecretaria Municipal de Educação e Cultura como gestora
da Rede Pública Municipal de Ensino, subsidiará todo o processo
referente ao trabalho pedagógico: carta informativa, cronograma de
entrega de atividades e orientações necessárias para o
desenvolvimento do processo.

§1* As atividades de que tratam o caput deste artigo contemplarão
todosos componentes curriculares de cada nivel/ano.

§2* Osesclarecimentos deeventuais dúvidas acerca doandamento das
atividades não presenciais, serão realizados no momento da entrega de
atividades e por meio do aplicativo WhatsApp, disponibilizados pelas
instituiçõesde ensino.

Art 7* Para efeito de validação como período letivo, da oferta de
atividades não presenciais, a instituição de ensino deveiá, no prazo de
60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas presenciais,
protocolar requerimento no Núcleo Regional de de
Umuarama, contendo:

I- ata de reunião do Cònselho Escolar, aprovando aproposta;

n - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia
utilizada, com remissão áproposta pedagógica presencial autorizada;

III - demonstração do sistema remoto devalidação de ficquência ou
participação dos estudantes nas atividades realizai;

IV - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da
oferta por meio das atividades escolares não presenciais realizadas;

V- data deinício e término das atividades não presenciais.

Art. 8* São atribuições da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura:
I - elaborar documentos normativos referentes á implementação das

II - publicizar as normativas;

III - orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos
referentes às aulas nãopresenciais;

IV - dar suporte aos profissionais daeducação e comunidade escolar,
quando necessário;

V - acompanhar amplamente o processo de implementação,
garantindo que a carga horária a ser disponibilizada esteja em
conformidade com a carga horária do ensino presencial;

VI - assegurar o cumprimento do Disposto naDeliberação n' 01/2020-
CEE/PR, com vistas àgarantia da oferta de educação com qualidade e
equidade.

Art 9* S&atribuições daDireção da instituição deensino:

I - dar publicidade ao processo de implementação das aulas não
presencia» à comunidadeescolar;

n - assegurar a garantia do cumprimento das determinações da
mantenedora;

III - garantir o cumprimento doart 6.® e seus incisos daDeliberação
n® 01/2020 do Conselho Estadual de Educação que consiste em
protocolar no respectivo NRE, no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da cessação do regime especial, requerimento da
oferta de atividades nãopresenciais contendo;

a)ata dereunião do Conselho Escolar acerca da proposta;

b) descrição das atividades não presenciais ofertadas com remissão à
propostapedagógicaautorizada;

c)demonstração daparticipação dos alunos, freqüência;

d)demonstração doaproveitamento dasatividades realizadas;

e)data de início e término dasatividades não presenciais.

IV - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos
tecnológicos para o efetivo cumprimento desta Normativa,
observando as normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual
de Saúde do Paraná, referente àpandemia Coronavírus (COVID-19);

V - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda
comunidadeescolar;

VI - acompanhar a eletiva participação da equipe pedagógica e
professores, registrando as ocorrências na fiequência, garantindo
presença para o professor que participou do processo para
implementação das atividades escolares não presenciais;

VII - («ntribuir com os professores, caso seja necessário, no
enriquecimento pedagógico através derecursos tecnológicos.

Art 10Sãoatribuições daEquipe Pedagógica:

I - coordenar o planejamento e montagem das atividades cm
consonância com osconteúdos daProposta Pedagógica Curricular;

Il-cont

actar os responsáveis, quando necessário para entrega e orientações

III - informar aos professores a importância da implementação das
aulas não presenciais e asações previstas;

IV - contribuir com os professores, caso seja necessário, no
enriquecimento pedagógico demidias tecnológicas;

V - nos casos em que seja identificado e comprovado que existem
estudantes sem realização das atividades não presenciais, a equipe
pedagógica deverá proceder conforme regimento escolar da
instituição.
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Art II Sãoatribuições do professor:

I • elaborar o plano de aula semanal de acordo com os conteúdos
propostos naProposta Pedagógica Curricular da instiluiçâo:

n - montaras atividades das aulas para suas turmas levando em conta
o tempo e grau de dificuldade a ser realizado;

III - elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes,
promovendo a mediação daaprendizagem;

IV - contribuir no enriquecimento pedagógico airavtís de mídias
tecnológicas.
Art 12 Os estudantes serão avaliados de acordo com o
aproveitamento nas atividades remotas disponibilizadas pelas
instituições de ensino.

Pará^fo único. Os alunos no período das aulas não presenciais,
serão avaliados somente através dasatividades impressas.

Art 13 A freqüência do estudante será registrada mediante a entrega
das atividades devidamente datadas e realizadas.

Art 14 As atividades realizadas pelas instituições de ensino
municipal serão contabilizadas como dias letivos, confomie
estabelecido no Calendário Escolar.

Art IS O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de
seus membros que estão ligados diretamente à instituição de ensino,a
implementação de aula não presencial, garantindo o cumprimento do
previsto na presente Normativx

Art 16O período compreendido entre 19de março a 04 de abril de
2021 será considerado como antecipação do recesso escolar domésde
Julho de 2021.

Art 17 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer
tempo, poderá expedir Instruções Normativas Complementarcs para
garantir a efetividade da implantação do regime especial neste ato
disciplinado.

Art 18 Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto
deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura de Iporâ-PR.

Art. 19 Opresente Decreto entrará em vigor nadata desua publicação
e terá vigência nos termos do art. 1°, podendo ser revisado
periodicamente no que for pertinente e de acordo com a situação
epidemiológica doMunicípio no que refere e não seja contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aosdezessete
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil c vinte e um.

Regisíre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LU/Z BORGES
Prefeito Municipal

JÉSSICA WEBER PEREIRAMORINHO
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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ValorTotal: RS 10.450,00 (Dez milquatrocentos e cinqüenta reais)

Contratada: SARRANO E ROSSO LTDA-ME
CNPJ: 19.284.420/0001-75

Fundamento legal: Art. 24°, da Lei n®. 8666/93 bem como suas
alterações posteriores.
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OSMAR APAECIDO DA COSTASILVA
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TERMO PR RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO
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Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo n". 023/2021,
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GOVERNO .MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N»001/2021

MÔNICA CRISTINA 2LAMBON HOLZNL\NN, Prefeita do
Município de Itambaracá, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade como Artigo 31 da Lei Federal
n° 13.019/2014 atualizada pela Lei Federal 13.204/2015, faz saber que
nesta data, procedeu a Dispensa de Chamamento Público, para
realização de TERMO DE FOMENTO com a entidade
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MARTERNIDADE E A
INFANClA DE ITAMBARACÁ, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob n°
77.344.50s/000l-06, com sede à Rua Paraná, s/n, nesta cidade de
Itambaracá, Estado do Paraná, por ser a única entidade oue atende

integral do município de Itambaracá. portanto ficando caracterizado a
inviabilidade de competição, por razão de natureza singular do objeto
da parceria.

Itambaracá - Pr, 08 de fevereiro de 2021.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos
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SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EDITAL DECONVOCAÇÃO

AOS PROFESSORES EFETIVOS DO QUADRO PRÓPRIO DO
MAGISrÉRIO PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE
ENSINO

DA: SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO: EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Gilmara Aparecida Ferreira, Secretária Municipal de Educação e
Cultura, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste
instrumento CONVOCAR os Professores do Ensino Fundamental
anos iniciais. Efetivos do Quadro Próprio do Magistério com carga
horária de 20 horas pertencentes à Rede Municipal de Ensino para
participarem do Processo de Distribuição de aulas e/ou turmas
remotas, para o Ano Letivo 2021.
Na hipótese de o professor estar impossibilitado de comparecer à
sessão pública de distribuição de aulas e/ou turmas remotas, este
poderá ser representado por Procurador, devidamente qualificado por


